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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.620 DE 27 DE MARÇO DE 2026
Estabelece medidas de prevenção e combate à discriminação e à violência contra a mulher em eventos públicos e em eventos privados que contem com participação, financiamento ou parceria do Poder Público Municipal, no âmbito do Município de Araxá/MG, e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecido, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Araxá, medidas administrativas de prevenção e combate à discriminação e à violência contra a mulher em:

I – Eventos públicos promovidos pelo Município;

II – Eventos privados que recebam recursos públicos municipais, incentivos fiscais, apoio institucional, cessão de espaço público ou que sejam realizados mediante parceria público-privada;

Art. 2º. Para os fins desta Lei, consideram-se atos de discriminação ou violência contra a mulher quaisquer condutas baseadas no gênero que causem constrangimento, humilhação, intimidação, importunação sexual, assédio moral ou sexual, agressão física ou verbal, exposição vexatória ou qualquer forma de inferiorização da condição feminina.

Parágrafo único. A aplicação das medidas administrativas previstas nesta Lei não exclui as sanções civis e penais previstas na legislação federal, especialmente na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e no Código Penal.

Art. 3º. Os organizadores dos eventos descritos no art. 1º deverão, como condição para realização ou manutenção do evento:

I – Afixar, em locais visíveis e de fácil acesso, cartazes contendo:

a) Mensagens de combate à violência contra a mulher;

b) Telefone do Disque 180 e demais canais de denúncias;

II – Adotar medidas razoáveis de acolhimento e encaminhamento da vítima às autoridades competentes, quando houver denúncia ou flagrante de ocorrência;

III – Comunicar imediatamente às autoridades policiais qualquer ocorrência de violência contra a mulher no interior do evento.

Art. 4º. O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o responsável pelo evento às seguintes penalidades administrativas, observados o contraditório e a ampla defesa:

I – Advertência;

II – Multa administrativa entre 50 (cinquenta) e 500 (quinhentas) UFPA;

III – Suspensão do alvará ou da autorização do evento;

IV – Impedimento de receber apoio, incentivo ou recursos públicos municipais pelo prazo de até 2 (dois) anos, em caso de reincidência.

Art. 5º. A concessão de apoio institucional, patrocínio, incentivo fiscal ou qualquer forma de parceria do Município ficará condicionada ao cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para sua fiel execução.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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